
* COMIS SÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MLINICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUÇÃO

ctB.RR No 17t2018

OS COORDENADORES DA COMISSÃo INTERGESToRES BIPARTITE, no uso de SuaS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento lnterno, e

Considerando a necessidade de organização os serviços de saúde pública e a grarantia do

acesso precoce ao diagnóstico de Hepatites Virais;

Considerando Manual Técnico para Diagnósticos das Hepatites Virais, publicado em 20'18;

Considerando ainda, consenso entre a Gestão Estadual e as Municipais através da

Secretaria de Estado da Saúde e do Conselho de Secretários Municipais de Saúde

(COSEMS/RR) em 7 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar o Fluxo Estadual para o Diagnóstico das Hepatites Virais, conforme Nota

Técnica anexa a esta RESOLUÇÃO;

Art. 2o - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado-RR.

Boa Vista (RR), 7 de novembro de 2018.

r-oruro-tíocÁoro vÀ LO§ FILHO SOARES BONIARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de\Roraima

Coordenador da CIB Roraima
Secretário de Saúde de AmajarÍ

Presidente do COSEMS/RR
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tI COMISSÃO INTERGESTORES BIPA

SECRETARIADE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

ANEXO RESOLUÇÃO CrB/RR N. l71201E

NOTA TÉCNICA NCHV/DVE/CGVS/SESAU N' OO2l20I8

Boâ Vista/RR, l5 de outubro de 2018.

ASSUNTO: REDEFINIÇÃO DO FLUXO DE DIAGNOSTICO DAS HEPATITES VIRAÍS NO SUS

Com o objetivo de propiciar à população o acesso precoce ao diagnóstico, bem como a racionalizaçào no uso

dos recursos públicos, o Ministério da Saúde, por meio do f)epaÍamento de Vigilância, Prevenção e Controle das IST.

do HIV/Aids e das Hepatites Virais (DIAHV) elaborou o Manual Técnico nara o Diagnóstico das Heoatites Virais,

direcionado aos serviços de saúde das redes pública e privâda.

A segunda edição do Manual Técnico, publicado no dia 22 de agosto de 2018, conta con fluxogramas para o

diagnóstico laboratorial das hepatites A, B e C, além de orientações para o diagnóstiÇo das hepatites virais não ABC. O

manual destaca o uso da testagem rápida como estratégia para ampliação do acesso ao diagnóstico das hepatites B e C,

além da complementação diagnóstica realizada por biologia moleculal HBV-DNA quantitativo e HCV-RNA

quantitativo, respectivamente.

A referida mudança considera protocolos de diagnóstico intemacionais, que preconizam o diagnóstico rápido

das hepatites viÍais e o encaminhamento oportuno das pessoas infectadas para o tlatamento. Diante das recomendações,

a solicitação do teste moleclrlar, antes Çentralizada no Serviço de Assistência Especializada (SAE), agora também

podeú seÍ realizada pelos médicos da atenção pr imária à saúde e rede de atenção hospitalar.

A solicitação da Carga Viral do Vírus da Hepatite B (HBV-DNA Quantitativo) e Carga Viral do Vírus da

Hepatite C (HCV-RNA Quantitativo) deve ser realizada através de Formulários de Solicitação Específicos (Anexos I e

II), mediante a apresentação do laudo de teste rápido REAGENTE ou sorologia indicando Suspeita de Hepatite B

oculta, emitido em até 30 dias, anexo ao formulário. Os fluxogramas para diagnóstico da Hepatite A, Hepatite B e

Hepatite C estão descritos nos anexos Ill, lV e V, respectivamente.

Os casos identificados nas unidades de saúde da atenção primária à saúde devem ser encaminhados ao

LACEN/RR com a finalidade de coletar amostra pam quantifiÇação do HBV-DNA HCV-RNA, conforme calendário de

coleta emitido semestralmente por esta Unidade Laboratorial (ANEXO VD.

As amostras de Biologia Molecular para as Hepatites B e C de pacientes internados nas Unidades

Hospitalates devem ser coletadas pela eqr-ripe da unidadc e enviadas ao LACEN/RR, de acordo com llq!99q]!j9§4yi.9

de Amostras para Biologia Molecular estabelecido pelo LACEN/RR.

Os municípios que apresentarem a intenção de desceltralizar a coleta de amostra para Biologia Molecular das

Hepatites B e C devem entrar em contato com LACEN/RR para verificarem a possibilidade de adequação nos critérios

para coleta e envio de amostra.

EIaborâção;



&

De acordo,

COMISSÃO INTERGESTORES BIPA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

Luciana C. Grisoto
Diretora do Departamento de

Vigilância Epidemiológica
DVE/CGVS/SESAU/RR

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE
. Jacquelire de Aguiar Barros - Técnica do Departamento de Vigilância Epidemiológica/CGVS/SESAU

r Juliana Cristina Ferreira - Técnica do Laboratório de Hepatites Virais/LACEN/CGVS/SESAU

Rcferências:

Brasil. Ministério da Saúde. Secrctaria de Vigilância em Saúde. Depanamento de Vigilância, Prevençào e

Controle das Infecções Sexualmente Tlansrn issíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais. Mânual Técuico

para o Diagnóstico das Hepatites Virais Bras ília: Min isterio da Saúrde , 121 P.,2016.
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ANEXO I _ DA NOTA TÉCNICA
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ANEXO II - DA NO'L\ TÉCNICA
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ANEXO III _ DA NOTA TÉCNICA
FLUXO DE DTAGNÓSTICO. MONITORAMENTO E TIIATAMENTO DA HEPATI'TE À
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ANEXO IV . DA NO'IA TÉCNICA
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